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Senhor Presidente

De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis e depois de ouvido o Soberano Plenário solicito a V. Exa., que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal, com cópia a Secretaria de Administração e Finanças, solicitando a realização de estudos a respeito da viabilidade e do impacto de eventual renúncia de receita, relacionado possibilidade de concessão de isenção da Taxa de Coleta de Lixo aos cegos, deficientes/inválidos, idoso(a)s, viúvo(a)s e aposentados, que possuam 01 (um) único imóvel utilizado para uso próprio, e cujos rendimentos financeiros não ultrapassem 24 (vinte e quatro) salários mínimos anuais como sua principal fonte de renda. Assim, solicita-se estudos acerca da possibilidade de inclusão/criação do artigo 10-A da Lei Municipal nº 2.293/21, com a seguinte redação:

“Art. 10-A. Será considerado isento os cegos, deficientes/inválidos, idoso(a)s, viúvo(a)s e aposentados, que possuam 01 (um) único imóvel utilizado para uso próprio, e cujos rendimentos financeiros não ultrapassem 24 (vinte e quatro) salários mínimos anuais com sua principal fonte de renda, não ensejando incidência e cobrança do tributo previsto nesta lei sobre o respectivo imóvel.”   




                                hospital Muni
J U S T I F I C A T I V A

O grupo de pessoas acima mencionados são hipossuficientes econômicos, e todo valor, por mínimo que seja, tem um impacto gigantesco em seu orçamento e planejamento mensal, pois na maioria das vezes seu gasto com medicamentos são consideráveis. Nesse contexto, a referida isenção pouco produziria de impacto aos cofres públicos, e cumpriria uma finalidade social gigantesca, principalmente de cunho assistencial aos mais vulneráveis, ajudando, inclusive, a reduzir proporcionalmente os gastos públicos despendidos pelo Município com os mesmos.  Assim peço o apoio dos nobres Pares desta Casa de Leis para a aprovação desta nossa indicação.

                                 Sala das Sessões da Câmara Municipal
Palácio Adiel Antônio Ribeiro
Nova Xavantina-MT, 02 de outubro de 2023.
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